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PREFEITURA· DA ESTANCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA 

• 

• 

ESTADO DE S. PAULO 
• 

L E I n• 3 8 7-61 

ANTÔNIO AUGUSTO MATHEUS, Prefeito Municipal do Caraguato-

tuba • • 

Faço sabor, quo a câmara Municipal decreta o ou promulgo 
1 

• seguinte 1 o i : 

Art. l• - O artigo lº à• Lei n• 315, do 14 de janeiro de 

1960, pmssa ator a seguinte redação- 11 J\rt. 1• - Fico criado a Ta -
1 • 

xa de $irismo quê sorá cobrada no baso de 5� (cinco por conto) a;bro 

as con�as dos hotois, pensões e restaurantes "• 

1 

n• 315 • 

' 
' 

Art. 2• - Fico revogado o paragrafo Único da moncion•da Lai 

Art. 3• - Esta lei entrará cm vigor no dota do sua publicoçõo, 

rcvogades as•disposiçÕcs om 
• 

contrario • 

ri• do e 

1 
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Caroguatotubo,15 de março de 1961 

Profoito Municipal 

. ' 

.cJ\.1�'11• Socrotori• d• Prefeitura da Estonci• &lno• -

5 d o mor do 1961 • 
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